
ESTADO DE MATO GROSSO 

Lei n2 88 de 30 de julho de 1 948. 

~ 
~138 

Autoriza o Govêrno do Estado a doar 
ao Instituto de Aposentadoria e Pen 
sões do~ Empregados em Tranpportes 
e Cargus, terreno destinado a cons 

.................. ;1.;: ~~._;.;....-t. 
lo 

-' -truQuo do predio da Delegacia Regio 
nal daquele Instituto, nesta Capital. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO' 
• 

Faço saber Que a Assembleia Legislativa do Es 

tado decreta e eu sBnciono a seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica autorizado o Govêrno do Esta­
do a doar 90 Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Emprega 

dos em Transportes e CRrgaB terreno destinado ~ construção da 

Delegacia Regional dêsS8 Instituto nesta Capital. 

Artigo 2º - Para efeito dessa doação o 

do Estado poder~ desapropriar por utilidade pública a 

que rôr conveniente. 

Govêrno 
, 
area 

Artigo 3Q - Revogam-se as disposiQões em con 

tr~rio. 

PaláCio Alencastro, em Cuiabá, 30 de julho de 

1 948, 127º da Independência e 60Q da República • 
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